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PORTARIA Nº 176 de 05 de março de 2026
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
I - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Baião/PA:

SERVIDOR OBJETIVO
Jaime Wanderley Correa Nonato, matrícula nº 

5413214/1, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional B, 
lotação em Belém/PA.

Conduzir veículo oficial para transporte de servidor em ativi-
dade institucional.

PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.
23 a 27/03/2026 4,5 R$ 247,07 R$ 1.111,82

II - Conforme o processo nº E-2026/2327814 e Art.145 da Lei Estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
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PORTARIA N° 264/2026/CCC/GSAGA/SEGUP.
Dispõe sobre substituição de Presidente e Membro de Comissão  para 
acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, nomeado de acordo com 
PORTARIA Nº 071/2026/GAB.SEC/SEGUP Belém/PA, 12 de janeiro de 2026 
(DOE nº 36.496 de 14 de janeiro de 2026); e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princípios da lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
CONSIDERANDO o comando insculpido no artigo 117 da Lei Federal n° 
14.133/2021, quanto às determinações legais para o acompanhamen-
to e a fiscalização dos contratos administrativos; o Decreto Estadual n° 
3.813/2024 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo n ° 346/2022 
- SEGUP/PA, celebrado junto a empresa OI S/A - EM RECUPERAÇÃO JU-
DICIAL, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2022 - DPE/
PA, oriunda do Pregão Eletrônico SRP n° 006/2022 - DPE/PA, proveniente 
do Processo Eletrônico n.º 2022/1121167, cujo objeto é a contratação de 
empresa para prestação dos serviços de Locação Integrada de Telefonia 
Virtual IP em Nuvem, com aparelhos, ramais IP (incluindo configuração, 
treinamento e suporte técnico), softphone e o Plano de Telefonia Voip, con-
forme condições e especificações estabelecidas na ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 013/2022 - DPE/PA, no Edital e seus anexos; que
RESOLVE:
Art. 1°. Designar o(a) servidor(a) EBENEZER DA SILVEIRA COELHO FILHO, 
Matrícula Funcional nº 55586375, para atuar presidente de comissão, em 
substituição do(a) servidor(a) ANDRÉ AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA, Ma-
trícula Funcional nº 5950944, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato n° 346/2022 - SEGUP/PA;
Art. 2°. Designar o(a) servidor(a) LUIZ ANTONIO ANDRADE DE SOUSA, 
Matrícula Funcional nº 57173393-1, para atuar como membro de comis-
são, em substituição do(a) servidor(a) FRANCISCO ASSIS DE FREITAS 
NETO, Matrícula Funcional nº 57196690, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato n° 346/2022 - SEGUP/PA;
Art. 3°. Ao Presidente e ao(s) Membros da Comissão do respectivo con-
trato, ora nomeados, garantida pela administração as condições para o 
desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Fe-
deral n° 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 3.813/2024, caberá, ainda, 
no que for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respectivos re-
latórios;
II. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contrato sob 
sua responsabilidade;
IV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
VII. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
VIII.manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
IX. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
X. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade;

XI. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no contrato.
Art. 4°. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
Portaria específica para este fim.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 05 de Março de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 1300151
PORTARIA N° 266/2026/CCC/GSAGA/SEGUP.
Dispõe sobre substituição de Presidente de Comissão para acompanhar e 
fiscalizar a execução do instrumento.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, nomeado de acordo com 
PORTARIA Nº 071/2026/GAB.SEC/SEGUP Belém/PA, 12 de janeiro de 2026 
(DOE nº 36.496 de 14 de janeiro de 2026); e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princípios da lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
CONSIDERANDO o comando insculpido no artigo 117 da Lei Federal n° 
14.133/2021, quanto às determinações legais para o acompanhamen-
to e a fiscalização dos contratos administrativos; o Decreto Estadual n° 
3.813/2024 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo n ° 253/2021 
- SEGUP/PA, celebrado junto a empresa CLARO BRASIL S/A, decorrente 
da Ata de Registros de Preços n° 001/2021, relativa ao Pregão Eletrôni-
co SEPLAD/DGL/SRP n° 007/2020, proveniente do Processo Eletrônico n.º 
2021/1064208, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de telefonia móvel pessoal - SMP, incluindo um 
sistema informatizado de gerenciamento on-line que permita a visualiza-
ção e gerenciamento de todas as linhas móveis contratadas e faturas do 
Plano Corporativo, além de cessão, em regime de comodato, de aparelhos 
telefônicos móveis, de acordo com as especificações contidas no Termo de 
Referência, assim como a transmissão de dados para acesso à internet, in-
cluindo todo suporte técnico eventualmente necessário para estes serviços 
e o fornecimento de sistema Business Intelligence – BI; que
RESOLVE:
Art. 1°. Designar o(a) servidor(a) EBENEZER DA SILVEIRA COELHO FILHO, 
Matrícula Funcional nº 55586375, para atuar presidente de comissão, em 
substituição do(a) servidor(a) ANDRÉ AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA, Ma-
trícula Funcional nº 5950944, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato n° 253/2021 - SEGUP/PA;
Art. 2°. Ao Presidente e ao(s) Membros da Comissão do respectivo con-
trato, ora nomeados, garantida pela administração as condições para o 
desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Fe-
deral n° 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 3.813/2024, caberá, ainda, 
no que for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respectivos re-
latórios;
II. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contrato sob 
sua responsabilidade;
IV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
VII. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
VIII. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
IX. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
X. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade;
XI. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no contrato.
Art. 3°. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
Portaria específica para este fim.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 05 de Março de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
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PORTARIA N° 265/2026/CCC/GSAGA/SEGUP.
Dispõe sobre substituição de Presidente e Membro de Comissão  para 
acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, nomeado de acordo com 
PORTARIA Nº 071/2026/GAB.SEC/SEGUP Belém/PA, 12 de janeiro de 2026 
(DOE nº 36.496 de 14 de janeiro de 2026); e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princípios da lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
CONSIDERANDO o comando insculpido no artigo 117 da Lei Federal n° 
14.133/2021, quanto às determinações legais para o acompanhamen-
to e a fiscalização dos contratos administrativos; o Decreto Estadual n° 
3.813/2024 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo n ° 180/2021 


